
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

EXTRATO DE PORTARIA Nº. 158/2022/GP/DETRAN-MT

Extrato da Portaria nº 158/2022/GP/DETRAN-MT, por meio da qual torna-se sem efeito a Portaria nº
151/2022/GP/DETRAN-MT publicada no dia 21 de março de 2022, para apurar eventuais responsabilidades administrativas
descritas no Processo Administrativo n° 002/2021/CFISC/DETRAN-MT, em face da estampadora Placas Poconé, cód. 173,
do município de Poconé-MT.

Cuiabá, 21 de março de 2022.

DAUSON JOSÉ DA SILVA

Diretor de Veículos do DETRAN-MT em substituição

*Original Assinado

Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo | CEP 78050-970 | Cuiabá, MT

Código de autenticação: 05a2417e

Consulte a autenticidade do código acima em https://iomat.mt.gov.br/legislacao/diario_oficial/consultar
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